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 PORTARIA Nº 117/2020 

 

                              

EXCELENTÍSSIMA PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA 

SANTA HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, SRª. 

TEREZINHA GUEDES CARRARA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E TENDO EM VISTA AO 

DISPOSTO NO DECRETO MUNICIPAL N.º 022/2020 

QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTROLE 

SOCIAL DE SANEAMENTO BÁSICO:  

 

      

 RESOLVE 

 

 

 Artigo 1º - Nomear para compor o Conselho Municipal de 
Controle Social De Saneamento Básico de Nova Santa Helena, Estado de Mato 
Grosso, os seguintes senhores; 
 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO: 
 
Titular: Celso Guedes 
Suplente: Kade Richardi Diniz Porfírio 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

 
Titular: Luiz Fernandes Pereira da Silva 
Suplente: Eni Teixeira Cardoso 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO 

AMBIENTE E TURISMO: 
 
Titular: Giorgeo Jose Spagnol 
Suplente: Carlos Alberto Carrara 
 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA 
 

REPRESENTANTES DA COOREDANAÇÃO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 

DEFESA CIVIL: 
 
Titular: Andrey Ricardo Romão 
Suplente: Pamela Michelle Langer de Moraes Korte 
 

REPRESENTANTES DOS USÚARIOS DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO 

BÁSICO: 
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Titular: Lucineia Aparecida Carrara 
Suplente: Cleci Langer de Moares 

 

REPRESENTANTES DE ENTIDADE RELIGIOSA: 

 
Titular: Denise Aparecida da Silva  
Suplente: Jose de Anchieta Martins Neto 
 
   

 Artigo 2º - As nomeações que trata o artigo anterior não serão 
remuneradas, devendo os nomeados participarem como representantes do Poder 
Legislativo Municipal. 
 

 Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Santa Helena, Estado 

de Mato Grosso, em 07 de abril de 2020. 

 

 

 

Terezinha Guedes Carrara 
- Prefeita Municipal - 

 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE.  

Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de 07/04/2020 à 07/05/2020. 

 


